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DISTRIZ. 440 DOS TÉITOS DE 
TUINSTA, CIA 7 JOENVILLE 
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| Sandra Hina Silva 

. DR(A). JUIZ(A). DAMM. — WVARA DO TRABALHO DE JOINVILLE-SC.     

   

   
2d05 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 
1º INSTÂNCIA DE JOINVILLE 

  

  

Dizia Serv Djstfbuição Subst, 
| 

Processo nº. JANStOS 
Em 02 AO 2005 > 

. Distribudoã O vara 

º 3 .. 

CARLOS ROBERTO KÓHLER DESIGNAÇÃO | HORA 
Diretor Sarv. Distribuição 

          

JULIANA OURIQUES DA CONCEIÇÃO, brasileira, casada, auxiliar 
de serviços gerais, RG 3.756.460 SSP/SC, CPF 052.100.839-50, CTPS 96711, série 00022/SC, 
residente e domiciliada na rua Áustria, 52, bairro Boemerwaldt, JoinvillessC, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V.Exa., airavés de seu procurador adiante firmado (Instrumento 
Procuratório em anexo), propor a presente vem, por intermédio de seu procurador * adyogado ao 

firal assinado, propor a presente AÇÃO TRADALHISTA (rito ordinário), conta RISTORANTE 
CUCINA ITALIANA LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ seb o nº 
03.800.129/0001-72.. estabelecida na rua Coronel Procópio Gomes. 166. Centro, CEP 89202-300. 
nesta cidade de Joinvilie, Santa Catarina, pelas razões a seguir mencionadas: 

1- DO CONTRATO DE TRABALHO: 

A reclamante ingressou no quadro de furcionários da reclamada 
qe er mer ten e PERUA mm e o e PA PIA EA 

ve sua CTPS anotada tão somente em 01/02/2005. 

Foi demitida por iniciativa patronal e sem jusia causa em 
2310512005, com aviso prévio trabalhado até 23/06/2005. 

Não houve a baixa do contrato de trabalho na CTPS dia autora. 

Do início do conirato até janeiro de 2005, trabalhava na função de 
Atera E MET NEMO MEP mm ema mami mami seems almbo meme ms Um lim mama mao Lonamim mim mlmo 

PANDA SEITAS LAS DISINV ENO SINAIS, SENUV qua apUS Tosa udia pNoassuu q iguuial irma Iuripauv um 

AUXILIAR DE COZINHEIRA. 

Cumpria jornada de trabalho das 07:00 horas às 15:99 horas, com 
15 minutos de intervalo para descanso e alimentação, isto de segunda-feira a sexia-feira. 

Vinha recebendo o salário mensal de R$ 291,00 (duzentos e 
US os LMMOS Vo meses seu sarariv pas 

Os fatos acima narrados demonstram nitidamente a existência do 
vínculo empregatício entre a autora e réu, nos exatos termos e requisitos do artigo 2º e 3º da CLT. 
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Assim, requer seja reconhecido o vínculo trabalhista existente entre 
as partes no período de 20/12/2004 até 31/01/2005, e a condenação do reclamado a promover a 
anotação do contrato de trabalho na CTPS da autora, registrando a data de admissão em 
ZU 2/2004 E demissão enr 31/01/2005, na função de auxilia de cuzinieira, Cuiir Salário merisai 
de 352,00 (irezentos e cingiienta e dois reais), cláusula 3º da CCT, sob pena de suprimento pela 
BM. Vara do Trabalho. 

3 - DIFERENÇA SALARIAL: 

Ao longo do contrato a autora recebeu salário inferior ao previsto na 
cláusula 3º da convenção coletiva de trabalho de sua categoria, isto porque, percebe-se que a CCT 
inicialmente determina o salário normativo de R$ 324,00 por mês, serdo que após 90 dias o valor é 
de R$ 352,00 por mês. 

Destarte, faz jus ao recebimento das diferenças salariais, mês a 
mês, durante todo contrato, no total de. R& 205 40 conforme. nlanilha abaixo, 

  

|Mês/ano salário pago |salário devido | diferença | 

dez/04] R$ 108,70 | R$ 118,80 | R$ 12,10 

jJav05) R$ 294,00 | R$ 324,00 | R$ 33,00 

tew0S[ R$ 291,00 [R$ 324,00 [R$ 33,00) 

mar'05! R$ 291,00 | R$ 35200 | R$ 61,00 
ohesnel Dê Gan. 0A | n& arcano. La& cana 
COR VOT RP SUU UR | ray ODE E RP ILUY 

mai/05] R$ 30000 | R$ 35200 | R$ 52.00 
iuv05l R$ 300,00 | R$ 35200 |R$ 52,00 

[Total devido R$ 285,10 

  

  

  

  

  

  

  

              

à - VERBAS RESCISÓRIAS: 
Vo 

Conforme já mericionado, a autora foi demitida em 23/05/2005, 
com aviso prévio trabalhado até 23/06/2005,: sendo que recebeu tão somente R$ 400,00 
(quatrocentos reais), isto em 07/07/2005. É 

Assim, faz jus a reclamante ao recebimento das seguintes verbas 
decorrentos. da rescisão contratual involuntária o nor iniciativa. natronal: salário de. iunho/2008 
(aviso trabalhado), férias de 6/12 avos de 2004/2005, 1/3 sobre as férias 2004/2005, décimo 
terceiro salário de 6/12 avos do ano de 2005, FGTS com multa sobre aviso prévio e 13º salário. 

5 - DA MULTA DO ART. 477, DA CLT: 

Pelo não pagamento das verbas rescisórias no prazo estabelecido 
na art, 477, 8 6º, letra “bh”, da CLT, faz iys a reclamante ao recahimanto da multa prevista no art. 
477, $ 8º da CLT, equivalente a R$ 352,00 (trezentos e cingiienta e dois reais), cláusula 3º da 
CCT. 

Dessa forma, requer a condenação do reclamado ao pagamento 
em favor da autora a multa prevista no am. 477, $ 8º da CLT, q equivalente a R$ 352,00. 

6 - FGTS NÃO RECOLHIDO: 

O reclamado não efetuou o recolhimento do FGTS com a multa de 
40%, na conta individualizada em nome da reclamante, referente aos meses de: 20/12/2004; 13º 

salário/2004, janeiro/2005; fevereiro/2005/; março/2005; abril/2005; maio/2005; junho/2005; 13º 
satário/2005. 

Diante disso, requer a curidenação dos reclanmados au pagamento 
do FGTS com a muita de 40%, de forma indenizada, ante a falta de recolhimento na conta 
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individualizada, nos meses de: 20/12/2004; 13º salário/2004, janeiro/2005; fevereiro/2005/, 
março/2005; abril/2005; maio/2005; junho/2005: 13º salário/2005. 

7 - HORAS DO INTRAJORNADA: 

A reclamante, conforme mencionado, cumpria jornada de trabalho 
das 87:00 horas às 16:00 horas, com 15 minutos de intervaio para destarso e alime mação, ist sy 

de segunda-feira a sexta-feira. 

Nota-se, que o reclamado não concedia o intervalo mínimo de 01 
hora, nos termos do art. 71,8 4º, da CLT. 

Dessa forma requer a condenação do reclamado ao pagamento em 
Eme rm ma a emo mem am a «MA a. = E mo am maço mm um mg mm - a a o. a slim 2 amem mam em 

favor da aúlora de 01:00 nora, diariamente, durante todo O contrato, a títuy de intervalo 

intrajornada não concedido, com adicional de 60% (cláusula 5º. da CCT) e reflexos nas férias e seu 
terça, gratificação natalina, FGTS com a multa de 40%, renntso cemanal remunerado e aviso 
prévio. . 

8 — DO SALÁRIO FAMÍLIA: 

A autora possui 02 filhos menores de 14 anos, (Larissa Basílio da 
Silveira e Gabriei Basíiio da Siiveira), conforme cópias das ceriidões de nascimenio em anexo, o 
que lhe essegura o direito ao recebimento de 02 cotas mensalmente a titulo de salário família, 
mama cuia bolina mão nem maca rnslamanta mala coniasamein 
DCE TAIS qua aC VIFIRACS PRCIAA SD CA peasges ERAS FRINGE IL pel E RFALICARUSCELÊS 

Assim, requer a condenação do reclamado ao pagamento em favor 
da autora 02 cotas a titulo de salário família, mensalmente, durante todo período contratual. 

9 - DO CADASTRAMENTO NO PIS: 
“ j to 

A reclamada, Digno Julgador, por ser a Primeira empresa la laboral da 
la cadasir ami AT as ra mk 

tS-1a Cauasiraul no Programa de. integração Sucial (PIS). No entanto, assim Tecianianie, deveii 

não procedeu. 
Razãa nela qual requer saia a mesma. condenada a nromovear a 

pagamento de uma indenização de 1 (um) salário mínimo (R$ 300,00). 

10 - DA BAIXA DO CONTRATO NA CTPS: 

Conforme dito anteriormente, o reclamado não promoveu a baixa 
Una CTPS da auiora. 

Assim, requer seja o reclamado condenado a promover a baixa do 
contrato de trabalho na CTPS da autora, na data de 23/06/2005, sob pena de suprimento pela MM. 
Vara do Trabalho; 

41=- DO SESURO DESENPRESO: 
  

A reclamante ingressou no quadro de funcionários da reclamada 
em 20/12/2004, todavia, teve sua CTPS anotada tão somente em 01/02/2005. Foi demitida por 
iniciativa patronal e sem justa causa em 23/05/2005, com aviso prévio irabalhado até 23/06/2005. 

Assim sendo, se tivesse sido registrada regularmente a CTPS da 
autora, com o desligamento involuntário, nor iniciativa dn emnregador, teria direito a se hahilitar 
para receber o seguro-desemprego, já que possuíria mais de 06 meses de contribuições 
previdenciárias e, por não ser usufruído de tal benefício hã mais de 18 meses. 

e À Z]N 
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Portanto, por não ter anotado corretamente o contrato de trabalho 
na CTPS da autora, deverá, com fundamento no art. 186, do CC, indenizar a reclamante do valor a 
títuto de seguro-desemprego, ou seja, » pagamento de 03 parcelas, nos termos da lei. 

OS REQUERIMENTOS. 

Diante do exposto requer a reclamante: 

a) o reconhecimento do vínculo trabalhista existente entre as partes 
no período de 20/12/2004 até 31/01/2005, e a condenação do reclamado a promover a anotação 
do contrato de trabalho na CTPS da autora, registrando a data de admissão em 20/12/2004 e 
demissão em 31/01/2005, ma função de auxiliar de cozinheira, coir salário merisai de 352,00 

(trezentos e cinquenta e dois reais), cláusula 3º da CCT, condenada ainda a reclamada a pramaver 
a haixa do contrato do trabalho na CTPS da atora, na data de 23/06/2005, csah nona da 
suprimento pela MM. Vara do Trabalho; 

bh) a condenação do reclamado ao pagamento em favor da autora 
as diferenças salariais, mês a mês, durante todo contrato, no total de R$ 295,10 conforme planilha 
do fem 3; 

Cj a corderação do reciamado ao pagarerito em favor da aúiora O 
salário de junho/2005 (aviso trabalhado), férias de 6/12 avos de 2004/2005, 1/3 sobre as férias 
2004/00A dácima torcaira calária do GM) aune do ano de 2005 FATS com multa cabra quien dm 07 RO A dim PS NÃ] VAO UNI DNSE RSA RUN van MDS VAO Am WNO» | WP600 A CUCA QENPRLL RS Av nas 

prévio e 13º salário; 
dj a condenação do reclamado ao pagamento em favor da autora a 

muita prevista no ar. 477,3 8º da CLT, o equivalente a R$ 352,00; 

e) a condenação do reclamado ao pagamento em favor da autora o 
FGTS com a multa de 40%, de forma indenizada, ante a falta de recolhimento na conta 

individualizada, nos meses de. 20/12/2004; 13º salário/2004, janeiro/2005, fevereiro/2005/,, 
imarço/2005/ abrii/2005; nraiv/2005; junho/2005; 13º satário/2005;. 

f) a condenação do reclamado ao pagamento em favor da autora 
de 01:00 hora, diariamente, durante todo o contrato, a título de intervalo jintrajornada não: 
concedido, com adicional de 80% (ciáusula 5%. da CCT) e reflexos nas férias e seu terço, 
graiircação riataitra, FGTS corri a muita de 40%, Ffepouso sérri riai rerriurierado é aviso prévio; 

9) a condenação do reclamado ao pagamento em favor da autora 
02 cotas a titulo de salário família, isto mensalmente, durante todo contrato laboral; 

h) requer a condenação do reclamado ao pagamento em favor da 
autora uma de uma indenização no valor de 1 (um) salário mínimo (R$ 300,00), pelo não 
cadastramento da autora no Programa de integração Social — PIS; 

i) requer a condenação da reclamado ao pagamento em favor da 
atttora do. 02 narcolas atitla da co gura. desempnraga indenizada: Ex] nei: - io toy tão 

j) requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 
Gratuita nos termos da lei, tendo em vista que a mesmo deixou a Reclamada sem receber seus 
haveres trabalhistas que são de direito, impossibiliiando-a dessa maneira, no presente momento, 

fazer fretiie a despesas e custas judiciais, ser evidente prejuízo do seu próprio sustento e de seus 
dependentes familiares. 

  

| soia dotarminada nor VEya, a notificação. do reclamado nara qua 
Ce o pera es ju mm 

compareça à audiência a ser designada pela Secretaria da MM. Vara, respondendo aos termos da 

À 
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presente, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, para ao final ser condenado no 
pagamento dos títulos e valores postulados, com as demais cominações legais; 

m) requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito 
admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal dos reclamados, pena de confissão; juntada 
presente e futura de documentos; pericial; oitiva de testemunhas; arbitramento; e todos os demais 

mão am quão mma en mm Geres É rg entr tor qu Am Lo md nam o CiÃ os meo qem ta a nam mea aline e eh ma 
TTeios iTelessanvs à VRLIRILO EISLILA OL UU TRILIS RO PLS VIVO UTIL, 

Dã-se a causa o valor de R$ 13.000,00. 

Nestes termos, 

Pede dererfifristio.     
Joinville/SC, 26 de julho de 2005 

  

EDSON HODECKER 
OABI/SC 14.229. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo Nº : AT 03149-2005-016-12-00-3 

Aos dezoito dias do mês de janeiro do ano dois mil e seis, às 

09:32 horas, na sala de audiências da 2º Vara do Trabalho de 

JoTnvtlle, sob a presidência do Exmº Juiz do Trabalho, Dr. 

ALFREDO REGO BARROS NETO, foram apregoadas as“partes: Juliana 

Ouriques da Conceição, reclamante e Ristorante Cucina 

Italiana Ltda. - Me, reclamada. 

PRESENÇA DAS PARTES: Presente a reclamante, ausente seu 

procurador, presente o estagiário Márcio Cleiton Corrêa. 

Presente a reclamada por seu sócio, Sr. Oromar Magdalena 

Olivet, acompanhado do Dr. Francisco Luis Martins Fidélis, 

que junta procuração e cópia do contrato social e primeira 

alteração. 

CONCILIAÇÃO: A reclamada pagará à reclamante a importância 

líquida de R$1.000,00, em 05 parcelas, sendo a primeira de 

R$100,00, a segunda de R$300,00 e as demais de R$200,00, com 

vencimento nos dias 22/02/2006, 22/03/2006, 24/04/2006, 

22/05/2006 e 22/06/2006, sempre às 15:00 horas, em 

Secretaria. Na data de 25/01/2006, às 15:00 horas, a 

reclamada entregará, em Secretaria, o Termo de Rescisão para 

a liberação dos depósitos do FGTS pelo código 01, bem como 

devolverá a CTPS da autora, que neste ato lhe é entregue para 

anotação do desligamento em 23/06/2005. Cumprido o acordo a 

reclamante dará à reclamada quitação geral do pedido e do 

extinto contrato de trabalho. No caso de descumprimento 

incidirá a cláusula penal de 30% sobre o valor do acordo. A 

reclamada declara, sob sua responsabilidade, que do valor 

acordado a quantia de R$300,00 refere-se à multa do artigo 

477 da CLT, R$200,00 a título de diferenças do FGTS e multa 

de 40% e R$500,00 a título de indenização do seguro- 

desemprego. Por se tratarem de parcelas de natureza 

indenizatória, não há falar em recolhimentos previdenciários 

e fiscais. O juízo homologa o acordo para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos. Custas de R$20,00, pela 

reclamante e dispensadas. Descumprido, execute-se na forma do 

artigo 891 da CLT. Intime-se S em cumprimento ao 

disposto no artigo 832, É º, da CLT. Não havendo 

pendências, arquivem-se à os documentos 

de fls.08/15. Cient 

    

  

   

     
    

e 
iz, 

“MANOEL TLVANÇ DE SOUZA 
/ Diretbr de Secretaria 
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 BE UICO DE 

Oo NO SERVIÇ 

e TEIBUIÇÃO DOS FEIT Et DE 

4º INSTÂNCIA DF 4OIN     

   

   

em 17 MA TU 
OM 

SERVIÇO DE BIATRAUIÇAO 
DOS FEITOS DE 1º INSTANn 
CIA DE JOINVILLE 

Em 17 MAR 2006 a 

Protocolo Geral = vara 

465 Nº 

PROCESSO Nº 3149/2005 

3) 
A 

MARCOS GARCIA So DR. JUIZ DO TRABALHO DA 2º VARA DO TRABALHO DE 
JOINVILLE — SANTA CATARINA. 

Reconsádero o despacho da fl: 30: 
Aguarde-se o integral cumprimento 

do acordo: Em ROSI 

     

JULIANA OURIQUES DA 
CONCEIÇÃO, já qualificada nos autos da AÇÃO TRABALHISTA, processo 

que move contra RISTORANTE CUCINA ITALIANA LTDA - ME, 
igualmente qualificado, vem, com o máximo respeito, à presença de V.Exa., por 
intermédio de seu procurador e advogado infra-assinado, dizer que a reclamada 
promoveu o pagamento da PRIMEIRA parcela do acordo firmado, vencida 

em 22/02/2006 no escritório do procurador da reclamante. 

Assim, requer a juntada da presente aos autos. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Joinville, 17    

OAB/SC 14.229
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2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE 
Proc. N. 3149-2005-016-12-00-3 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos 
conclusos ao(à) Exmº(2). Sr(2). Juiz(a) do Trabalho, em 
razão da guia de depósito da fl. 32. 

Joinville, 24-03-2006. 

ELIANE S IDMEIER 
Diretora de Secretaria 

Libere-se o crédito a quem 
de direito. Em 24-03-2006. 

    

  

NISE 1a 

«ATA do f 
CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao despacho 
supra, a Secretaria expede alvará à reclamante no importe 
de R$ 300,00 relativo ao pagamento da 2º parcela do acordo. 

Dou fé. 
Joinville, 24-03-2006. 

. 

ELIA CHMIDMEIER 

Diretora de Secretaria
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2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

RUA LUIZ NIEMEYER, Nº 54 - 7º ANDAR - CENTRO - JOINVILLE - CEP 89201-060, Telefone: (47)422-4690 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

PARCELA: TERCEIRA 

PROCESSO: AT 03149-2005-016-12-00-3 

Reclamante: Juliana Ouriques da Conceição 

Reclamado: Ristorante Cucina Italiana Ltda. - Me 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano dois 

mil e seis, às 15h08min, na Secretaria desta Vara do Trabalho, compareceu 

Ristorante Cucina Italiana Ltda. - Me , para efetuar o pagamento de R$ 200,00 

(DUZENTOS REAIS) ao(à) Juliana Ouriques da Conceição , nos termos da 

sentença/acordo de fls. . do processo em referência. 

O(A) autor recebeu mencionada importância, dando 

plena, geral e irrevogável quitação. 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que vai 

assinado por mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

Principal - 3º parcela.......... Ceccrrcernaraaa crccecasara. R$ 200,00 

TOTAL..... errreceraca Mesare rca te cerercrecccre ra coco R$ 200,00 

Observação: em espécie. 

   
Kesbinco, Koi 
Tl Recldmado (a) 

  

Reclamante 
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2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

RUA LUIZ NIEMEYER, Nº 54 - 7º ANDAR - CENTRO - JOINVILLE - CEP 89201-060, Telefone: (47)1422-4690 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

PARCELA: QUARTA 

PROCESSO: AT 03149-2005-016-12-00-3 

Reclamante: Juliana Ouriques da Conceição 

Reclamado: Ristorante Cucina Italiana Ltda. - Me 

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano dois 

mil e seis, às 15h1i3min, na Secretaria desta Vara do Trabalho, compareceu 

Ristorante Cucina Italiana Ltda. - Me , para efetuar o pagamento de R$ 200,00 

(DUZENTOS REAIS) ao(à) Juliana Ouriques da Conceição , nos termos da 

sentença/acordo de fls. . do processo em referência. 

O(A) autor recebeu mencionada importância, dando 

plena, geral e irrevogável quitação. 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que vai 

assinado por mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

Principal -—- 4º parcela...........cccrrcccccaeo cssrarerosa R$ 200,00 

TOTAL....... vecarar receoso casaco orar Queue. R$ 200,00 

Observação: em espécie, 

ELIANE SCHMIDMEIER 

Diretora de Secra 

FLÁVIO THEODA z ; 4 Diu 
Reclamante Ea pfReclamado (a) 
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2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

RUA LUIZ NIEMEYER, Nº 54 - 7º ANDAR - CENTRO - JOINVILLE - CEP 89201-060, Telefone: (47)422-4690 

PROCESSO: 4&F CD PROCESSO 

Reclamante: Juliana Ouriques da Conceição 

Reclamado: Ristorante Cucina Italiana Ltda. - Me 

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano dois 

mil e seis, às 14h53min, na Secretaria desta Junta de Conciliação e Julgamento, 

compareceu Ristorante Cucina Italiana Ltda. - Me , para efetuar o pagamento de R$ 

200,00 (DUZENTOS REAIS) ao(à) Juliana Ouriques da Conceição , na pessoa de seu 

procurador, Dr(a) EDSON HODECKER, nos termos da sentença/acordo de fls. 19 do 

processo em referência. 

O(A) reclamante recebeu mencionada importância, dando 

plena, geral e irrevogável quitação. 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que vai 

assinado por mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

Observação: em espécie 

ELIANE SC DME TER 

Diretora ecretaria T 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12º REGIÃO - SANTA CATARINA 

2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE 

Processo n. 03149-2005-016-12-00-3 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que no 
dia 13-07-2006, quinta-feira, decorreu o prazo de oito 

dias, conforme carga de processo da f1.40, sem que o 
INSS se manifestasse quanto à homologação do acordo. 

Certifico, finalmente, que passo a cumprir 
a determinação contida na ata da f1.19 arquivando o 
feito. 

Dou fé. 

Joinville, 14-07-2006. 

ELIANE Epronsres 

Diretora “de Secretaria




